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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR .iNTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO

IEste Colegiada fi noa o entendimento de que não há
1reflexo do administrativo de determinação e exigOncia do IRRj
Isobre 05 procedimentos de exigMcia de contribuiçOes sociais

	

(PIS-Faturamento e Finsce(0 e [FI E pois o Imposto de Renda tcem	 I
como fato gerador o lucro real, Arbitrado ou presumido, enquanto
as referidas contribuiçOes, que f‘, a hipótese dos autos, tOm como
fato gerador o faturamento de mercadorias ou de serviços.

Assim	 tem	 de(idido o Colegiado,	 em	 casos.
idanticos, verbis::

"Com efeito, embora, em sentido lato, possa
ser admitido com . ) correto o entendimento de que o
procedimento 50j exame é ce±leng de ação fiscal

• específica na área de outro tributo (imposto sobre
a renda, no (:ase), não se pode, ao meu entender,
tomá-lo como reflem¡yo ou cjsm=a-le no sentido
estrito do conceito adotado na administração
fiscal. E certo que são decorrentes nesse sentido
estrito os procedimentos que, tomando os mesmos
fatos	 e	 elcmentos	 que	 instruíram	 outro
procedimento cite denominaram de ataIrtA, devem
seguiE o (11,5" destino deste, face à
inquestionável relação de causa e efeito, que
entrelaça a sittação táctica, como é de se citar,
as açOies fiscais em que uma vez apurado lucro na
pessoa jurldicA pela adição ao cálculo desse
tributo de receitas omitidas, considera-se, por
presunção legal, que o valor dessa omissão seja
tomado como distribuído aos sócios. Da mesma
forma, tenho cite no caso da exigancia de Finsacial
(com base no Imposto de Renda - PU) e de
PIS/Dedução, cs fatos apreciados no procedimento
do IRPj possa-Le considerar como coisa julgada em
relação a essas contribui0es devidas sobre o
IRPj.

O mesmo, iletretanto„ não se pode dizer quando
se trata de tributo diverso do IR ou de
contribuiçOes que tOm por base o faturamento e„
pois, com norilas legais próprias para apreciação
das questNes de fato e de direito, a ser*
apuradas em processo próprio e distinto, por força
do disposto nc. art. 9g do Decreta no 70.235/72.
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Ao meu entender nestes rasos, como é o da
presente Papotee, em que os elementos materiais
devem ser aprec.ados„ segundo as normas próprias
que regem 1 matéria tr.UNALftriap Cada
administrativo leve ser instruído com os seus
elementos de cmvicao, ainda que estes selam.
comuns ás diversas exigéncias. E certo que isso
importará em dtplicaçao de documentos, porém a
eliminaçao deste estorvb a ag1.1.iza0o do processo
administrativo smente se poderá dar por alteraçao
do	 citado	 De:fluto	 no	 70.235/72	 (Processo
Administrativo F:.scal).

E isso se impffe, sobretudo, quando as
instÉtncias admirr.strativas revisoras sao distintas
em relaçab aos d:.versos tributos e contribuiçffes,
pois que • a insÊncia revisora aprecia nao só a
decisao rXe=r.i.da, como os argumentos trazidos ao
recuI' so e os elementos de convicçao. Vale dizer,
sob Pena de inci ( Oncia de sernemenl p 51 e çliffenA, a
inst'ància revisoia, na apreciaçâo do recurso deve
apreciá-lo intogralmemte„ nos SOUS efe.itos.
suspensivo e dçvolutivo, verificando todos os
argumentos oferecidos a discussao e os elementos
de convicao".

i

A peça vestibuU.r do presente feito, ou seja, o
Auto de Infraçao de fls. 01/03 nab descreve em que imnsistiu a
"QffliSSaO de receitas" no qual se fundamenta.

O artigo 10 do Decreto no 70.235/72 determina que
o Auto de Infraçao deverá contei obrigatoriamente a descriao do
fato (item TTT), dai a inexisUncia desse requisito obrigatório
no auto em tela o invalida lurixicante.

Este Colegiado! é certo, tem aceitado como
atendido o disposto no artiço 10, item TTT, do Decreto no
70.235/72 - a descria° do fate - quando o Auto de Infracao se
reporta a outro a que denominam "matriz", mas desde que tenha por
base os mesmos fatos e se anexe cópia desse Auto de Infraçao„ o
do Relatório Fiscal com a descri	 dos fatos.
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Na hipótese dos autos, apesar de se ter assinalado
a inserçaio da cópia do Auto de Infraao Matriz (IRPj) nos anexos
ao A. I., isto inocorreu, conse0entemente o Auto de InfraçXo é
assim inepto.

Isto posto, voto em preliminar ao mérito, por
anular ab initio o presente processo administrativc,, cabendo à
autoridade lançadora, querendo, proceder a novo lanamento na boa
e devida forma.

•

Sala das Sesseles, em 24 de agosto ei :. 1993.

ANTON	 n'?..{";:i E .1::.1‘ 1 RIBEIRO
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